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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA

OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 83 812 9
2ª 90 513 5
3ª 96 814 9
4ª 127 2319 25
5ª 158 3323 36
6ª 127 1419 15

Total 681 91

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 3 00 01
Açores 1 13 32 34 154.5
Madeira 1 17 32 38 157.8
Emigrantes 5 31 312 128.5
Geral 681 82100 9017 175.8

Total 719 91

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 626 8192 89R810

Ens. secundário recorrente (todos 29 34 3U220

Biotecnologia 8 11 1R169

Emigrantes 5 31 3Q900

1.º curso 5 11 1E001

Escolas estrangeiras em Portugal 4 01 0Q940

Química 2 20 2R167

Ens. sec. recorrente privado e coo 1 00 0U230

Agrupamento 1 / electrotecnia/elec 1 00 0R812

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 250 3137 34
Braga 102 2015 22
Entre Douro e Vou 38 96 10
Tâmega 32 35 3
Coimbra 28 24 2
Aveiro 25 54 5
Vila Real 23 43 4
Lisboa 22 43 4
R. A. Madeira 19 33 3
Viana do Castelo 18 13 1
Santarém 16 02 0
Faro 15 12 1
Bragança 15 12 1
Viseu 14 22 2
Guarda 14 12 1
R. A. Açores 13 32 3
Setúbal 9 01 0
Leiria 9 11 1
Douro-Sul 8 01 0
Oeste 8 01 0
Castelo Branco 2 00 0
Beja 1 00 0

Total 681 91

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 175.1
Prova de ingresso 169.7
Média do 12º ano 180.5
Média do 10º/11º ano 180.5

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 190 2228 24
Femin. 491 6972 76

Total 681 91

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 2
Prova ingresso (s/mínima) 15
Pré-requisito (não fez) 1
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